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Processo nº 23117.012853/2024-68
ASSUNTO: Divulgação do Resultado da Eleição para Escolha da Representação dos
Técnicos Administrativos no Conselho da Faculdade de Educação

 
 A Faculdade de Educação da Universidade Federal de Uberlândia

(FACED/UFU) divulga o resultado da eleição para a representação dos técnicos
administrativos no Conselho da Faculdade. A eleição foi realizada no dia 6 de agosto
de 2025.

 A 1ª Assembleia Eleitoral Geral, conduzida de forma remota via Webex,
contou com a participação de 7 técnicos administrativos e foi presidida pela Profa.
Dra. Maria Simone Ferraz Pereira, com a colaboração dos técnicos administrativos
Maria Cláudia de Souza Lacerda e James Madson Mendonça na mesa diretora.

Após a apresentação da candidata, a votação foi aberta por meio da
ferramenta de sondagem da plataforma.

 O resultado, conforme o Art. 19, § 1º da Resolução CONSUN Nº 21, de 29
de Novembro de 2021, elegeu a seguinte representante: 

• Luciana de Almeida Araújo Santos: 7 votos (100%)

                     A FACED parabeniza a representante eleita e agradece a participação
de todos os técnicos administrativos  no processo eleitoral.

                                                                                                                                   
                                                                   

Atenciosamente,

 

<assinado eletronicamente>
PROFA. DRA. MARIA SIMONE FERRAZ PEREIRA

Diretora da Faculdade de Educação
Presidenta do Conselho da Faculdade de Educação

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4357, DE 30 DE AGOSTO DE 2022
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Simone Ferraz Pereira,
Diretor(a), em 06/08/2025, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4355024&id_orgao_publicacao=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6571620 e o código CRC 3311A2F5.
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